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O Município de Gaspar, através do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE); Divulga: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021 
ERRATA - EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021 
 

TÍTULO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, INCLUINDO OS RECICLÁVEIS, DE 
ORIGEM DOMICILIAR, COMERCIAL-INDUSTRIAL (COM CARACTERÍSTICAS DE 
DOMICILIARES), DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DA LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC, E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS RECICLÁVEIS, BEM COMO, O 
FORNECIMENTO, A MANUTENÇÃO E A HIGIENIZAÇÃO DE 330 (TREZENTOS E TRINTA) 
CONTENTORES COM CAPACIDADE DE 1.000 LITROS. 
 
Ocorre que no item 5.1.3.5 do Edital foi escrito a porcentagem por extenso errôneamente. Portanto, o 
item 5.1.3.5 passará a dispor da seguinte redação: 
 
Onde se lê: 
 
5.1.3.5 Comprovação de capacitação técnico-operacional: Comprovação da capacidade técnico-operacional em 
nome da Proponente, através de acervo técnico e atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) 
emitidos pelo CREA, que comprove possuir aptidão para a execução de obras e serviços, com 
quantitativos iguais ou superiores ao equivalente, a 50% (setenta e cinco por cento) dos quantitativos 
relativos ao objeto desta Licitação: 
 

Descrição dos Serviços Qtde Total Qtde Exigida % 
Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos domiciliares 
(orgânicos e rejeitos), bem como os gerados pelo comércio, 
indústria e prestadores de serviços, com características de 
domiciliares, em quantidade aproximada. 

 
1.510 ton/mês 

 
755 ton/mês 

 
 

50 

Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos domiciliares 
recicláveis e resíduos da coleta especial, bem como os 
recicláveis gerados pelo comércio, indústria e prestadores de 
serviços, com características de domiciliares. 

2 equipes/mês 1 equipe/mês 
 

50 

Disponibilização, manutenção, higienização e operação de 
contêineres para coleta de resíduos sólidos domiciliares. 

330.000 litros /mês 165.000 litros /mês  
50 

Serviços de triagem, para a reciclagem, de resíduos da coleta 
seletiva. 

80 ton/mês 40 ton/mês 50 

 
* será permitido a soma de até 2 (dois) atestados desde que os serviços realizados dos mesmos sejam 
em períodos concomitantes. 
 

a) No(s) Atestado(s) apresentado(s), deverá(ão) constar, obrigatoriamente, o nome da Proponente, 
as quantidades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execução dos serviços e o local onde 
os serviços foram realizados, não sendo aceitos atestados técnicos relativos à supervisão, 
fiscalização e/ou subcontratação de servicos. 
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b) As instalações a serem disponibilizadas à época da execução do Contrato deverão atender 
plenamente a todas as especificações e exigências determinadas por este Edital, e serem 
compatíveis com a quantidade de equipamentos e pessoal dimensionados. 

 
Leia-se: 
 
5.1.3.5 Comprovação de capacitação técnico-operacional: Comprovação da capacidade técnico-operacional em 
nome da Proponente, através de acervo técnico e atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) 
emitidos pelo CREA, que comprove possuir aptidão para a execução de obras e serviços, com 
quantitativos iguais ou superiores ao equivalente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
relativos ao objeto desta Licitação: 
 

Descrição dos Serviços Qtde Total Qtde Exigida % 
Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos domiciliares 
(orgânicos e rejeitos), bem como os gerados pelo comércio, 
indústria e prestadores de serviços, com características de 
domiciliares, em quantidade aproximada. 

 
1.510 ton/mês 

 
755 ton/mês 

 
 

50 

Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos domiciliares 
recicláveis e resíduos da coleta especial, bem como os 
recicláveis gerados pelo comércio, indústria e prestadores de 
serviços, com características de domiciliares. 

2 equipes/mês 1 equipe/mês 
 

50 

Disponibilização, manutenção, higienização e operação de 
contêineres para coleta de resíduos sólidos domiciliares. 

330.000 litros /mês 165.000 litros /mês  
50 

Serviços de triagem, para a reciclagem, de resíduos da coleta 
seletiva. 

81 ton/mês 40 ton/mês 50 

 
* será permitido a soma de até 2 (dois) atestados desde que os serviços realizados dos mesmos sejam 
em períodos concomitantes. 
 

a) No(s) Atestado(s) apresentado(s), deverá(ão) constar, obrigatoriamente, o nome da Proponente, 
as quantidades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execução dos serviços e o local onde 
os serviços foram realizados, não sendo aceitos atestados técnicos relativos à supervisão, 
fiscalização e/ou subcontratação de servicos. 

 
b) As instalações a serem disponibilizadas à época da execução do Contrato deverão atender 

plenamente a todas as especificações e exigências determinadas por este Edital, e serem 
compatíveis com a quantidade de equipamentos e pessoal dimensionados. 

 
As demais cláusulas e condições do Edital e Anexos permanecem inalteradas.  
 
 

Gaspar (SC), 12 de março de 2021. 
 
 
 

ALAN VIEIRA 
Pregoeiro 

Decreto nº 9.182/2020 de 16 de janeiro de 2020. 
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